
M 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCA!' 

CC,FiA 

Lei n2 726 

de 1 de Novembro de 1.967. 

"Autoriza o pagamento da diferença de preço 

pela compra de um Gen Willys Cverland pa- 

ra a Prefeitura e contem outras providên-

cias",- 

O Povo do :alnicípio de santa àita do Capucal, 

por seus representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a se-
guinte lei: 

Art. 12 - Fica o Chefe do 2xecutive Municipal 

autorizado a pagar a Iaportância de 1cr$509,29 ( çuinhentos e nove 

cruzeiros névoa e vinte e nove centavos ) referente a diferânça de. 
preço pela compra de um Raep Willys Cverland modelo 1.967, para os 
serviçaopúblicos 

Art. 22 - Para atender a despesa autorizada 

por esta lei, fica o Poder I:xecutivo Municipal autorizado a abrir 

no Corrente exercício o crédito especial neceesário, até a impor-

tância de 2ior$509,29.- 

:xt. 32 - Revogadas as disposíçEes em contrá-
rio, entrará esta lei em viger na date de sua publicação. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento 

e execução desta lei pertencer, que a oimpram 

e façam cumprir, tão inteiramente como nele se 

cont,f2m. 

Bistre-se e 1-ubliaue-se.- 

Prefeitura junicipal de Santa:Cita do 3apucaí, 1 de ovembro de 
1.967. 

Y' 
. Arlette Telles Pe eira 

Prefeito :,:unici 

Diretora do Dept2 de Adm. 
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